
Rsq
oÉ otstN\ow9^ENÍocs|tÍrctftc]lotocrc

lssN 0102-9487

Esta publicação conta coÍn o a6rio do Programa MCT/CNPq/FINEP.

e

ü

o
tr
o
I

o
(D

o-*
o
o
=.!l
CLo
z
o
o,o
ao

o

z
o

I§

I

@o(o
I

C
al
!
m

frtürc'dffie FodeÍal de Fernatúrco

@
HISTóBtCA

G
REVISTA

s



2 - Heferência provável à prostituiçáo' como atividade neconômica

organizada no reino.

3 - Membros do terço dos pardos: capitão, sargento-mor e outros-

4 - A principal preocupação da Coroa era a de que o movimento pu-

desse levar os negros e pardos a por em prática o que dispunha

a Lei, ou seja, praticar «alguns desígnios violentos, com a finalida-

de de na liberdade se estabelecerem» - como reconhecia a admi-

nistraçáo Poftuguesa.

5 - GRAMSCI, A. - Concepção Dialétlca da História' Rio de Janeiro:

Editora Civilizaçáo Brasileira, 4'. ed., í98Í' p. 37.
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A MULHER }'Ef,+ê$3râJárIs 
|l!flcrruanro 

DAs

llarília pessoa Monteiro
Universidade Federal ãe per_
nambuco.

Tratar da mtlher negra escrava historicamente é tra-tar do sistema escravista aãüürJáiJiparte _ resquÍcio Dor_tuguês, que renovou a escravidã; ãã 
"ôrlo xV _ sob novo.en-foque. O mercantilismo revigor"r" ô ,"lf,o modo de produçãoe pervertia a evolução oo póvo nãgioãrrrcano. Desde o des_cobrimento até as 

-oecaaaJlinãüã;irx, 

" escravidão foi agrande marca no furdament" ã" rJi"âçao sociar brasireira edo modo de produçã" qú ii..; .;;;';à base materiat. Foi omais tucratívo negõcio à" eôó"*''ü;;
sécutos no.sá iiisiõri". nou por quase guatro

Mas, ao estu_dar a. Íormação sociat brasiteira, a histo-rios raÍi a oitocentista^ yg i$1,riãí:ã oãi", desempen h ado oe-la mulher de modo geral.é peta escrãvã em particutar, reoro-duzindo a ideorogiatominaÃü-"irãã'ã" mitos e preconcei-Ios que só a discriminam.. Cónneããü iat como foi represen_tada no imaginário oas ,erites,'o ü;;;,àtur", sua históriao estudo oue so.bre ã,"."iáüiãa; f*-; rü ã, ÀiJiã;i"_grafia de hoje e àe ontem, àr;;-;;i;r:;"o papet produtivo damuther escrava trabathadorâ.;;;;üglm prererida, é a dasexuatidade, sarurarra oe àsürõtíóãi"qu" só prejudtcam a
;;3i:T,:i$H ?b,l#i,. 

d' úã ;;;r&; h ísróri ca distorcida,

* Este trabalho Íaz parte de uma pesquisa maís ampla, financiada peloCNPq, sob o título <Sor Mulher nL ei."il,."'-'"



Saben<lo-se que â história foi escrita a partir da visão
do vencedor, da perspectiva dominante, a ausência nãc sur-
preende, lamenta-se. A representação da realidade social é
um processo que transmite às gerações futuras a visão de
mundo da época. Esta visão, bebida nas fontes oitocentistas,
exige revisão a partir de um reestudo da negra escrava. Ur-
gê resgatar sua presença viva na prociução de bens materiais
e na reprodução da vida. Definir seul desempettho entre a
casa-grande e a senzala, nas cozinhas ê nos poróes, na mesa
e na cama que lhe armou o sistema.

Por longo tempo, o "homem cordial" brasileiro pairoti
qobre a realidade social que o cercava, desservindo à histó-
ria, servindo à ideologia, para amenizar as relaçÕes raciais en-
treopretoeobranco

Eni 1855, um tntelectual carioca, Luís Peixoto Werneck
escreveu que "o escravo não é só um agente de trabalho e
de produção. É preciso desconhecer o coraeão humano para
assim pensar; o escravo é um objeto de luxo, um meio de sa-
tisfazer certos vícios da natureza do homem. Assim como a
propriedade territorial tem certos atrativos, assim também o
escravo oÍerece ao senhor, un1 certo gozo de dornínio e im-
pério que está no coração humano, não sabernos se bem ou
mal". (1)

Para este trabalho utilizamos jornais da época e docu-
mentos existentes na Divisão de Pesquisa Histórica do Depar-
tamento de História da Universidade Federal de Pernambuco,
no Arquivo Público Estadual, além dos diá:'ios dos víajantes
estrangeiros do século XlX.

Ac consultar as fontes primárias representadas pelos
viajantes, não esquecen'los a contradição inerente à sua con-
dição de estrangeiros. O limite quê tal condição impõe, não
invalida a importância do legado. São informações precíosas,
cguçadas pela curíosidade própria de pessoas estranhas à
terra e à gente. O que perdem enr objetividade, ganham na
lucidez dos contrastes que ressaltam o cotidiano, muitas ve-
z-es despercebido pelos da terra. Hóspedes do sistema, pecanl
pela transmissão da ideologia dominante com a qual se iden-
tificam. Reproduzem a dupla Íace da moral do século, quando
por exemplo reforÇam o mito da sexualidade pecamÍnosa da
mulata.

"Ninguém ensinou às lindas filhas da África a vence:'
as paixões e reprimir as inclinações naturais. O pudor. sen-
timento divino, que o cristianismo revelou à mulher, é desco-
nhecido entre elas. Não existem, a seu ver, convenções nem
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usos estabelecidos. lgnoram os ásoe

g='pl $:ií:'r :_ x ff l# ii: fl, *:h:tr*f:.
(. ..) mesmo as mulheres leoítir:;,#;r i*11****f#[xin[#ttili]::isas uniões adúlteras que aumentam o capit"t nu*a-no".].,,(Z)

ri^i^^ o 
-u-"grprg 

acimâ não. surpree"ã." .§u.; Jàlrãiiãáá" t"_
íH:il3":S S liL Tjo ffi 

,o j,T'J11?r::.laoa a sãie 
"#"=,"",

,lq-,tile:*rll**l+:*eftliü''*i**l-tde outros. Termlna.mos por tmbalhar menos seu papel produ_tivo e trabarhar mais a iepresàntãção'qr" sobre era construiuo imaginário das etites od sécuto'xi.-in.ruinão ;; ããÊi.r"reprodução da vída.

Até o finat go,lláfico, não há preocupação maioi" conra realimentacão «Jo braço escraro.-A-soOrevívência do siste_ma era tratada com descaso, já que a Íonte à"-âuu.tãJiri"-n,oera farta e compensatória Àtá uiàu lrasiteiros, donos de es_cravos, só rarsm.rte e_ram reproouiJrãs conscientes. O desin_teresse pera reprodução era visrvói-páique viarãi-ãiu -" "r""'po-
sição dos plantéis.

A partír de mqafos_ do XlX, o sistema ressente_se daausência de uma te.gistação qrà órãtõ"sse as retações en-tre o homem, a mulher e- o filhã Jr"-rãro, mas só a partir de1871 rica craramente proib.ida, óár" Giitib álãrã,iJpiiã_rl"(a criança até 12 anos).,Apesild"lã'nao aparecem medidasde apoío ao que se p-odeiia 
"nrrui'à. ,ru ..Íamília 

escra_va". Na condicão de :.coisa;;, ôon"liirii'trmília é algo inaces_sível aos que nao o-o:*uf nem a si próprios. O que se sen_tiu, foi o desinteresse maior Oos sennãiàs pelo casamento, ti_
1,t19? uilga mais, porque ,,lei e pãrã'i.ngtês ver,,: não interes_sa cumpri-la.

A Sociedade escravista brasileíra foi mais desumanaque a feudar eurooéia, que aomitã'ã'"ã"urunto entre vassa-Íos. A instituição do casàmento, teoricJ,ienter tão sagrada pa-,-a o branco como Dara o negro, era na prática ignora,Ja nasociedade patriarcát 
:^"::y-,:,_*' iãgã;rn"n," não o podiamproibir. Na rs6J;626e, ignora_se o seãtimerto. quanto mais osacramento.
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A escrava Íoi presa fácil do 'sistema 
Íalocrático' da vio-

****rxlgfi* ,*u'-*
quanto no plano "Yàlil"";"i';;iistarizada 

como obleto de

gÍazei ---^ r^ -,,thar npora vâi para além do eco-PrqLv' o uso do corpo da mulher negra

nômico, ua proouçàL"#tà;üi';" oãnt' vai para além da're-

orodução. No seu i"o'pJ'iàãd"-9-11.;3i" imasinário' macnrs'

i, e escrauista que á io'n' 
'u'ponsáveí- 

oàlo- apetite sexual

oue provoc' no 
'"nnã'' 

ãnquunt'o provo-ca' em sentido inverso'

ã,Í"tisí;="J*:'ff ;*"f r-i1;:ü3";;i=l-$"iil:
meros os casos.6;;à;;"'ü; o-"i:il?'"'is e literatura sobre

maus tratos, ."r,",J.,-ãrtitaçOés " ate ôiiúes praticados pela

branca' ^,a,rrhncas e ternas, a princípio in--'-"--"6t1ântas senhoras orgulhosas e

diferentes a utunçâà'"á;";;iã" pera escrava, depois Íeridas

no sêu orgulho " 
iã ;;''áão' pàt" p'otiogaçãô desta preÍe-

rência, rentam ,rr"ii pããli'uqüete .'q.u" 
humirdes raparrgas

usaram disputart'll' Ã'"?io"" 
-lüar 

toi chicoteada' esfarrapa-

da, mutiladu' "nu"ntnàdã '""*o' 
e'm certos casos'"(3)

A citaçao i;;'ilpliitl:;rt'iutn-etás e costumes do Bra-

6g 
mmffiffi

lindos othos arra'ri§d;:"à 
;;;eórinnaãó'iou" que ele tanto

admirava'(4) 
ade perversa qu.e pol,Yi.-" 1?,t^s1?11,#"."ã,11o "

sexuatidade """r^lã';;"ããnãóri-lr, 
óue"diÍunde o culto à

sensualidad". o'. fr'u1"ãHd;t9"_t11.ni*lte às serações' atra-

vés do irnug'n"''o'ãã'-"Íiu!' a oranaúrá das relações' raciais

brasiteiras, o"'u iuJifttãi'ãt aãt"iot do sistema e os desman-

ãoi ao senhor que tudo pooe'- ,o Íqaaira breieira, -'-"
oesenrrou-!ã ã-àtluto da negra faceira, breieira' slno-

nimos oe oenguicã """u"ilião' 
nàto-tço'-te a imagem da ma-
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lícia, da vadiagem sedutora que a remete para terreno ambí-
guo e pecaminoso. Sua sensualidade explorada pela ideolo-
gia é livre dos padrões da sociedade patriarcal-cristã. Esca-
pa das determinacÕes morais impostas a mulher branca e apa
rece aos olhos masculinos desamarrada e sem peias. Mulher-
Íruta, madura e gostosa, pa(a ser comida, no discurso de se-
dução com que o romantismo a brindou.

". na poesia romântica brasileira, a mulher mestiÇa
já não é mais descrita, retratada. pintada como se Íosse algo
para ser visto à distância. Mas se converte de mulher-flor enr
mulher-Íruto e, sobretudo em mulher-caÇa. que o homem per-
segue e derrora sexualmente. "(5)

A branca, santa parideira, é a mulher-Ílor. Deve ser co-
lhida viçosa, mas guardada à distância, com cuidado. A ne-
gra. Íruta que é, exige tato, contato, paladar para uma deglu-
tição prazerosa. A literatura sugere ainda o uso da bre!eirice,
como arma que deve ser empunhada com astúcia, para con-
seguir transmudar-se de escrava em rainha

Usando o corpo, dirige as relações de permuta amoro-
sa e amolece o senhor. Deixaria de ser escrava nc eito para
ser rainha no leito. O cativeiro estaria amenizado. A ideolo-
gia concorre e reproduz a'íorça do erotismo como capaz de
suavizar relações de violência e poder. Como se Íosse possÍ-
vel generalizar exceções.

"A crioula" de Trajano Galvão (1830-1S64) sr;spira:

"Sou cativa qu'importa? Íogando
Hei do vil cativeiro levar."

"A mucama" de Bittencourt Samp.rit:, declara:

"Eu gosto bem desta vida.
Porque não hei de gostar."(6)

Apontam direção Íalsa, escamoteiam a verdade para
iustiÍicar o poder machista e branco da sociedade escravista.

A realidade histórica é diversa. As relaçôes sexuais
foram eivadas pela marca da sujeição. Solicitada pelo senhor,
não há recusa possível . Com isso conviveu sem que ,tivesse
espaÇo próprio ou acesso a nenhum tipo de liberdade, nem
na ÍamÍlia nem no amor, como quer Íazer passar distorcidas
análises Adaptação Íorçada para sobreviver, eis a verdade.
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Castro Alves ampliará ? dgnÚTlu do social através do

sex,ar,-JJ'c-oll:t"..="""t"n*:;lfiât"i,3J"":iJ"#'âiii?";
XIJi"xi:,t:l"n'!'o'=á".':;"''#"9"3^o-1i'll"^:"iTii3[""1:X:
yfu ',ii11'""*tffi'jg*:'mm;"'1":",',1,'::G!'i'1:COmpOem i) ttawr '":": -;,.- r^ ^^^v^r,^ o o noalcàO de SUa
turaÇão do sentido Je lamitia do es^cravo e a negação de sur

oroanização socral é"pt]"ãiogi"a' o.poema conta o encontro

fru-strado entre Marrá ã-u'"'ã' impedidos de realizar setls so-

;ffi d;r;;;pela brutalidade erÓtica que os cerca'

ll - 
Maria é violentada pelo Íilh.o o9 9enf9r' 

mei-o 11io^ 
de

Lucas, que revive asã; ã trageoia que vitimara sua mâe' e

quem iurara nao "" ']nôai' 
De-cidem então pelo suicídio' Íor'

ma extrema Oe resi'iênãa' Seu leito de nÚpcias será a ca-

noa que a Cacnoelrâ""miutta'a para o desfecho mortal ' Na

traoédia amorosa p'iiu-"=á"ã negra de sua integridade' reduzin-

do-ã a puro objeto á"-p-'á*t' É o qu" aparece na Íala de Ma-

ria que geme:

"Ai, que 'pode Íazer a rola triste"

Se o gavião nas garras a esPedaça?

Ai quà laz o cabrilo no deserto

ôrunoo a iiboia no Potente aperto

Em roscas térreas o seu corpo enlaça?

Fazem como eu ' ' ' Resistem' batem' lutam '

E Íinalmente exPiram de tortura'

Ou na de Lucas' que clama:

"É que os inÍames tudo me.roubaram'

EsPerança' trabalho' liberdade'

Enlãgut;i-rnà" "* vão ' ' ' não 
'se 

Íartaram '

Quiseram rnált ' ' Íatal voracidade!

Nos dentes meu amor esPedaçaram ' ' '

Maria! Última estrela de minh'alma!

o que e teiloê'ti' vitg"m sem palma?"(7)

Desse convÍvio diÍícil' contraditorio' amenizado aqui e

acolá pelas 
'"'uoáãt"oãi;l;;;"i=' 

saj um "modus vivendi" dis-

simulado, " '""'ó"àJt"u'ntàgtnt 
do mais forte Quando pos-

sível o acordo t^ãtJ' iipo'';à?l*" tua lealdade e eu te darel

proteção"
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Do equilÍLrrio Írágil, rornpido aqui e ali, resultarn itrcorr-
táveis crimes, suicídios. fr.rgas, revoltas que comprovam que
passivas não foram.

"Do engenho Antas na íreguesia de Gameleira fugili s11
Íevereiro o mulato de nome Pedro. Levou consigo uma. retl-
rante de nome França, cabra alta. . . Pi.esume-se quc rle no-
mes mudados intitulando-se casados e Íorrcs, estejarn ent
companhia de alguém trabalhando."(8)

Lutaram, espreitaram b,-echas no sistema, batalharanr
mil formas de resistência, ponto importante, que o momento
não nos permite aproÍundar. Quando reuniu algum dinheiro,
a documentação mostra, um tipo de transaçãc aviltante. qua.
se inacreditável . Documenio catalogado na divisão de pesqui-
sa do Departamento de História, procedente de Altinho, 1853

- relata que a escrava lnocência. de Thomas José de Aqui-
no, comprou 200$000 mil réis de seu corpo, que valia 303$000
mil réis. Assim, continuava escrava. à espera de amealhar o
restante de seu preço (9)

Seus parcos proventos, quando a eles tinha.nr acesso
como escravas de ganho, de aluguel, em ge ral urbanls. e;.a:n
muitas vezes utilizaclos para sustentar ss'rh.ores empobreci-
clo§.

Outro problema, tratado pelo viés ideológico con-ro 'su-

perado, é a análise que se Íaz sobre a marglnalização co ne-
gro, na sociedade capitalista. Partindo-se do princípio racista
de que a escravidão é fonte de todos os males, única respon-
sável pela ignorância e indolência da população pobre, de cor,
conclui-se que a marginalização do negro decorre de sua in-
Íerioridade racial e da marca gue lhe deixou a experiência ne.
gativa do trabalho cativo O horror que adquiriu ao trabalho.
não o permite, mais a ele adaptar-se. Livre. não quer mais
trabalhar. É vâgabunclo por opção.

O imaginário perpassado pelo medo do que íazer da
numerosa população negra liberta, os representa analÍabetos,
desestruturados, avessos ao trabalho, incapazes de conrpetir.

A solução que a elite branca encontrou e estimulou Íoi
a imigração. O estrangeiro desconhecendo o mal terrível da
escravidão, laria a riqueza dele e da nação e de sobra bran-
quearia a raça. A imig»aÇão será a saída branca, nas véspe-
ras e no dia seguinte de uma aboliçâo, incorrclusa, que não
se completou com uma reestruturação na ordem econômica e
social .
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NOTAS

í - Werneck, Luís Peixoto de Lacerda. ldéias sobre a colonlzaçâo, pre-
cedidas de uma sucinta cxposição dos prirrcípios gerais que regctn
a população. BJ. í855, in Hobert Conrad. Os últimos anos da es-
cravatura no Brasil. p. í6. RJ :,978.

2 - Expilly, Charles - 1860-1862 - Mulhercr e Coolumcr do BÍ.ril.
' Cia. Ed. Nacional, SP. í935, pp. 122/41:l

3 - ldem, p. 194.

4 - Cod. í - lnventário de José Bernardino da Silva. Caruaril. lg5rl.
DPH. Dept.o de História da UFPE.

5 - Sant'Anna, AÍonso Romano de - O canlbalitmo amoÍoao. Ed. Bra.
siliense. SP. Í985. p.22.

6 - ldem, p. 32.

7 - ldom, p. 33.

B - Correio de Natal . 15.7.Í879.

9 - Cod. 2 - lnvcntário de llromas José de Aquino - Altinho 1853

DPH. Dept.o de História da UFPE.
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o FUNDO DE EI./IANC|PAçÃO DOS ESCRAVOS
EIt{ PETiNAMBUCO

tsarlira Ferraz, Barbosa
Mesr:rancla cin História da UFPE.

A cmancrpacào clas crianÇas recéÍn-nascidas de mulhe-
rcs escravas já vinha sendo ptatic:rda, durante o século XlX,
em vários países da América do Sul.

O Brasil, no ano de i871 , dava início a uma nova polí-
tica, através do projeto para libertação dos filhos de. mulhe-
res escrava.s.

O projeto apresentado na Câmara dos Deputados em
12 de maio de'l 871 . por Bio Branco, Íoi transÍormado em lei
em 28 de setembro do mesmo ano, quase sem modiÍicações.
Nele se encontrava mais do que uma mera provisão de nas-
cimento livre. A lei era compiexa, já que se esperava dela
uma alteração social, resguardando, ao rnesmo tempo, os di-
reitos dos donos de escravos. Sua intenção era a de estabe-
lecer um estágio de ev'olução para urn sisiema cJe ti'abalho livre
sem causar mudanças imediatas na produÇão agrícola ou nos
interesses econômicos, para que não sofressem os grandes
proprietários e o tráÍico de escravos.

Anunciada como uma grande reÍorma, a lei Rio Branco
não passoLr de um compromisso de meias palavras. Aprovada
sob a administração conservadora do próprio Rio Branco, a
legislação libertava as crianÇas recém-nascidas das mulheres
escravas, obrigando seus senhores a cuidar delas até a idade
de oito anos. Em troca da libeidade dos recém-nascidos, os
clonos dos escravos escolhiam entre receberem do Estado
uma indenizaçáo de 600 mil-réis em títulos de trinta anos a

tlr: Tcxios drts Dt,i ,

de História nP 6

Paz e Terra. RJ -PÉNA, M
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6 por cento de juros ou usarem o trabalho dos menores, clra-
mados na ópoca cie ingênuos, até eles alcançarem a idade de
vinte e um anos.

Também Íoi criado o Fundo de Emancipação para ser
usado na maftumissão de escravos em todas as províncias.

Pela primeira vez na história do lmperio, ao escravo Íoi
concedido o direito legal de Íazer economias oriundas dc pro-
duto de seu trabalho, assegurando-lhe o privilegio de com-
prar sua própria liberciade quando tivesse quantia em dinheiro
igual a seu valor.

A lei também libertou os escravos de propriedacje do
Estado, incluindo aqueles mantidos pela família imperial. Li-
bertou, arnda, outros envolvidos em heraneas não reclarnadas
ou abandonadas por seus donos.

A lei colocava os escravos libertos sob supervisão do
governo durante cinco anos, e durante este tempo contratava
seus sérviços, Íazendo-os trabalhar tambémem estatreleci-
rnentos públícos

A lei Rio Branco ordenava a eÍetuação de um registro
nacional de todos os escravos, incluindo seus nomes, idades,
estado civil, aptidão para trabalho e ascendência, se conhe-
cida.

O Ministro da Agricultura para regularizar o serviÇo de
libertação de escravos, em 16 de dezembro de 1880 enrriou a
todos os municípios uma ficha modelo para que Íosse devida-
mente preenchida e devolvida em prazo estabelecido de unr
ano. (1) ConÍorme modelo abaixo (Ficha ne 29).

CôDICE MA Doc.
Volume: í0 Pá9. 323

Procedência Bio de Ficha n! 29

Janeiro/ao a Pro-
víncia de Pernam-
bur;o - Presidente

Data: Í6 de de-
zembro de 1880

Assunto: Serviço de Libertação de escravos
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pedido de regu-larização do serviço de libertação de es_cratvos por conta do Íundo 
-Oe 

emarrcrpaçao e prevenir demo-r-.s na expedicão- das orcrens para o pagamento do varor dcsditos escravos' reito aos .luizeJãJo"rpnro, dos diÍerentes Mu-nicípios dessa provincia oe Éer*;;'r"o.. Terminado c res_
l;""T:l: Bf ,1ill;.remeter 

a ,eraçào-e, o,piiã"iâ,,1ãõ,10, o

No caso do registro de um escravo. demorar mais deum ano, prazo estabejecido peta. tei para todos os senhores
S;"ir"ji::", o mesmo era considerado tivre, inã"õãnãã.iJ o"

O projeto de reforma do sistema escravagista de 167idesencadeou um debatu ;;"ün;i";;i;" os deputados sue oapoiavam e queriam medid.as 
"nãrgiáâ" 

por parte do Governoe os que eram contrários à Lei nió aianco.
A resistênci

r azão das 
-;;;, 

ãi+^?{{:,r"J',i:,, ;:à";f §,":;:r!ã 
*fi 

ilãmaio e meadcs de. setembro àã- ra7r, várias organizaÇõesagrícolas e comerciai. oo niã oãrrÀ'ái- Minas Geraís e SãoPauto, região prod.utora -d" 
;#, ";;;rr", 

peto menos vinreduas petições às duas cá;r;;" ;; Ãslemuleia em deÍesa dostatus-quo, rodas etas úi;;;;;"-;#ànri, tesistarivos.
Ainda no Rio, membros do partido Conservador, hostisao ministério governarrJe, criaramro iniirlntu crube da Lavourae do comércio, em iurno ãelà/i,iârá"qr" este deÍendesse aescravatura contra .a. Íacção d;-;;;'.propiiõ ü;;;:"r"apoiava a reÍorma. (2)

As cjiscussÕes n-o debate de 1g71 mostraram a ctisputadentro dos partidos. o partlá; õ";;;;r"cíor mesmo contro_tando a Câmara e o minisieii;õ";;;;te,. precisava do apoiodos líberais e dos conservadoÉ, ,"gí;Àu,", que aceitaram atei Rio Branco'por rearááoã;;;üá;,rr: No entanto, as díver_gêncías no partido corseirrão;";;;;Çrr"m Íormar um novopartido rejeitando a tiderança â" ãiããlun"o.
Na votacão final. do projeto de lei, quarenta e cincodeputados, isio é. aois terçoi ããõarrrà, opuseram_se à lei.Estes quarenta .e 

",,T: oàprtãJos l"[rã""n,urum as provín-cias do CaÍé onde havia a maior concáÀtraçao da populaçãoescrava do país. Segundo n Coniáá, esta população cor-respondia a mais ou menos g00.000 escravos. (S)
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Vários foram os argumentos--1o:tt' o proieto do go-

,o,noà-n'ã-nrr1T,í;,#il;fr,t,"1?IJ'J::Hr*1Ji''"lSil{::
tante diÍicil A r.narorra ^::: ":;t:,,""-"Ài=" dariam continuida-

[J "; :§" [Y lx ;::'"1:,'i'3 :.i'l'i,l"$õ It? 3; " 9 3 :j' "" n "
créi uma extensao oà'ãitãitã oe propriedade da escrava'

A i n cI en i za ção qu e o s ove rl11 :: ^::"r:';,f" ã"0 :n ilr^:l-

::""t:::Xlf'" ff:",e"T'Jtí,i;"T"ff' 
"[X"u 

üãâ aceita peta

nraiória proprietarra ?q""t" ãi1-'i"1' proposta' de usar o

trabalho dessas "r'ànçu' 
de oito anos por mais de treze anos'

como seLl pugu'u'tto' Íoi mais bem aceita'

Os ooositores iniciaram os. estudos estatÍsticos posie-

riormente re'etaOo"sl 
' ú" levantameniá realizado na Bahia'

nesse período, *utá0" das crianças nascidas de escravas che-

ô,,ur à idade o" ãtã ffi'' ;J;11'"i":1?"t:J'Ji"ã: o;13

il;;t'*iário, já que Ro1 9ad.a :l':1:
anos ele 'u""b"''u 

i'mã indenização de 600 mil-reis' Os oro-

testos .e baseavam""á! i"'ã"timêntos-dos proprietários Íeitos

dtrrante a gestaçao";;;i"; rendimento de trabalho da ges-

tante, mais toda.a;m;niüâó 'ili'uda- 
oara cada criança nas-

cida, que 
"oo'"''uànàã"Iáã- 

pusuria a'ioma do seu próprio

sasto e de outra ü'ãtàiãã'" li-o::-,to* 
das escrava"'s:=

tantes perdiam "u'" 
titftot' Outra crítica Íoi a de que e lflcie-

nização paga pel;; ingenuo' não era igual ao lucro gerado

Pelo seu trabalho '

O deputado Capanema' d: .yi.1ut 
Gerais' declaro'u-que'

na Capital oo 
'*oui'ãils 

proptietários de escravos s11v13nârrl

os filhos o" tuuJit""''"*J *' a casa dos Expostos e de-

pois, alugav'* "uu' 
mães como amas de leite' ganhando ttui-

nhentos a selscentos mil-réis apenas num ano ' Dessa Íorma'

argumentavu* "onià 
à indenização do governo (4)

Entre os oponentes à lei Rio Branco as discussõ'es le-

vantavarn o 'u#"0ã";;tl''; 
de escravos' por ser 'so unra

narte deres rioeriãoa e que ao emancioar as crianças elas pro-

turariam libertar'Js'à'it'-r""ném aàhavam a relação ce su-

bordinação oo= ãl"lu'os para "ot-ãi "ánhores 
ameaçad'a'

oodendo, "gunco'Li"l' "i"ããt.a 
intervir na economia do pats

ffiil;'üirauátno agrícola dos escravos'
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Os propriotários seus representantes políticos erarn de
o[-'inriio de que D Pedro ll e seu ministério haviam ultrapas-
sado das nredidas ao iniciar este projeto; D. Pedro ll cheqou
a ser ecusado de abandonar sua posição neutra atrlbuÍda ãela
constitLriçã-c Os deÍensores da escravização dos ingênuos
não ficarant só nestas jrrstiÍicativas. houve ainda muitas outr.as
que não convenceram o ministério e os legisladores, que viam
a necessidade de transformar o país e não queriam sua radi-
calização.

Durante o debate nacional ocorreram vários discursos
i.lurn deles o Viscon<le do Rio Branco revelou os principais
objetivos da lei do Ventre Livre: "Fora planejada para reesla-
t.ielecer a vida ecorrômica e social do país, para corrigir os
estragos que a disouta sobre a escravatura infligira na agri-
cultura, para restaurar a contianÇa dos plantadores e para re-
vitalizar o crédiio agrícola". (5)

Assim, esta primeira medida dava início a uma po!ílica
de exiinção da escravatura, transÍormando lentamente a ÍorÇa
de trabalho. Lenta, porque iria manter por mais oito anos o
"status-quo" ou por mais no mínimo vinte e um anos se os
trabalhos da Câmara andassem rapidamente.

A intenção do governo era lrazer à compreensão dos
proprietárics que a convivência de trabalhadores livres com
os escravos, daria início a uma nova Íorma de trabalho. no
momento em que a convivência entre eles educaria o traba-
ll'rador livre que iria assumir a função do escravo pouco a
pouco, senr que a extinção do trabalho escravo ocorresse
b'ruscamente.

Os deÍensores da lei Rio Branco buscavanr discrrrsar
sobre o tratamento dado aos escravos nas fazendas e cida-
des e sobre as precárias instalaÇôes para a vida e tra'oallio
escravo. Traziam em seus discursos os índices de rnortali-
dade enrre crianças e adultos, e responsabilizavam os pro-
prietários de causarem danos à nação.

Durante a sessão do Senado de 27 de. setembro dc 1871
o projeto Íora aprovado e com esta vitória o governo dava iní-
cio a execução do projeto exigindo que todas as províncias
comeÇassem a listagem e matrícula de todos os escravos.
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As mudanÇas não ocorreram itnecliatamente' As crtan-

ças escravas ainda tiÁriãm que -esperar 
a maioridade e aLÓ lát

o ambiente o* 
"sc'áuioãà 

àt formaria cotno autênticos es-

cravos.

LJrna vez libertos' a procura de um emprego' a Íalta-de

proÍrssionali zaçào u ã-u*àtuidade dc sobreviver levava ''nut-

tos de volta ou rn"'ito ;;;-;;;ir da lavoura dos dorros de

suas tnães.

l-ogo apÓs a aprovação d1 f-il:- Branco ocorria o qLte

o governo "=p"'u'u]l'io 
e' o adiame,nto do verdadeiro ab'rli-

cionismo e mesmo à'*ãl' cumorimento da lei por não litrertar

os que nasciam' pJt*án""und'o cativos até pelos menos oÍ:

21 anos.

De maneira geral, os primeiros. anos apos-a aprovacáo

cla lei Rio Branco Íá;;; Ãui[a inquietação Em sergipe acre-

clitaram os escravo" q'ã tàoot seiiam libertados como no-res-

lante dc país. Focos de inquietação e violência Íoram :egts-

trados Por toda Parte '

' Colocada em aÇão' a lei Rio Branco não teve o apoio

necessário da classe-àãs'ptantaOores" considerada classe im-

poriante paÍa a 
"*J"'ção'oa.lei' 

e-praticamente ela náo se

maniÍestou. O governo central preparava-se para sua 
'apiica-

ção nas províncias, contando com o apoio e poder insuficiente

para o seu cumprr*"íià, "ã*o 
tamb.em não Íoi aplicada con-

sistentemente tooas"'as-'Jãu"uf"" de lei pelas modiÍicaÇõt-;s

impostas Pelo PróPrio governo '

O artigo 6 da lei Rio Branco.prometia a liberdade de

lodos os .=",u'o"-ãe-propriedaOç 19' 
croverno: loqo em se-

ouida urn decreto ü;;ld;á; pãio visãonde do Rio Brancc

::i;;"':;;iiúã'á'0" a tõdos os escravos do Governo incrrt-

sive os inanÍidos óãr" l"*íi, lmpe'ial' Depois' outro. decreto

dizia c1r.re os antigo"s "t"tá'ot 
d9 

^9oY"'no 
só poderiant pro-

curaÍ enrprego em outros lugares se isto não privasse o Es-

iJã' .rã'i?uÉáin'oores que rossem necessários'

A inatividade do Governo aliava-se às dÚvidas clos seus

Íuncionários e ao tiaà-"'*pii*ento.das leis por'parte dos-pro-

;ti;ãi;;,-ãrrtin.o9 do resistro nacional obrisatorio para o re-

censeanlento' ,n,"'ãã u"i'; O" abril de 1872 e terminando no

útti*o dia de seternbro do mesmo ano'
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Podemos avaliar a aplicação da lei e sua eficácia,
errr Pernarnbuco, através da corresponOen"lá Oo úJl
nistro da Agricultura. Manoel Buarque de Macedo,
para o Presidente da ProvÍncia de pernambuco.
Adelino Antônio de Lima Freire, entre os anos de'1878 a 1881, Tomo M.4., volume 10.

Segundo a orientação do Ministro da Agricultura, os
locais de registro derreriam estar capacitados para a sua e1e-
tivação, conr funcionários e material necessário ate o dia 30
de setembro de 1872 quando os iivros de registros deveriam
ser feclrados para estudo, coniinuando posteriormente por
mais um ano novos registros.

Uma circular de 1.o de marco de 1879 contida no livro
do Ministério da Agricultura procedente da Presidência cl:
ProvÍncia de Pernambuco discriminava a ausência de matrí-
culas de escravos em virtude da Íalta de agentes oÍiciais, de-
ficiência de livros e insuficiência dos prâzos. O que conÍirma
ineÍiciência do governo e falta de interesse local, já quer os
últimos regisiros foram feitos em novembro de '1 878 enr vá-
rios municípios da mesma província (6) O não cumpriniento
do registro ou Íazê-lo incorretamente, por padres, proprietá-
ríos ou Íuncionários do governo, incorria em multa, que pode-
ria alcançar um valor superior a 200 mil-réis. Parece ter o go-
verno cumprido com as penalidades estabelecidas, pois em
documento encontrado no Códice MA-10 no A PE datado de
27 de março de 1879, pode ser lida uma ação de liberdade
Íeita pelos escravos Semião e Jeremias de propriedade dos
orphãos Expedita e Thereza, na qual é alegada a falta de ma-
trícula especial no devido tempo, obtendo para isso a matrí-
cula e a liberdade. (7) Em outro documento do mesmo livro
está declarado que em 16 de julho de 1880 o proprietário Fran-
cisco Cavalcanti de Lacerda deixou de dar a matrícula espe-
cial à escrava Fortunata, nos prazos rnarcados nos artigos 10
e 16 do regulamento, baixado com o Decreto n" 4835 de 1 Ce
dezembro cie 1871 , e por isso pede à Presidência que o rele-
vasse de qualquer multa.

No artigto 3 da Lei Rio'Branco estava previsio o esta-
belecimento de um Fundo de Emancipação baseado nos im-
postos sobre os escravos, multas, contribuições e loterias na-
cionais, portanto é provável que o governo não tenha Íacil-
mente perdoado as multas.
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Ern 13 de novembro de 1872, o Ministro da Agriculir"rra
decretou os regttlamenios para o uso do Fundo de Emanci-
pação aplicado sob as preferências estabelecidas como irl;er.
dade às íamílias, particularmente aos membros da Íamília qur
Íossem de propriedade de senhores diíerentes, de prcÍer.ôr:-
cia aos pais de itrgênuos e depois aos pais de crianças es-
cravas. As preferências seguiram ate a abolicão da escrllvíl*
tura ser decretada.

No mesmo decreto era determinada a formaÇã() (le

Juntas ClassiÍicatórias em todos os municípios para liber1..lçao
clos escravos. Trabalho iniciado em 01 de abril de 1873 jun-
tamente com os trabalhos do Presidente da Cântara Munici-
pal, do promotor público e do coletor de impostos, Íorntaclo-
res da Junta Classificatória.

A Íiscalização e continuidade do trabalho Íoi diÍÍcil,
tendo em vista o número de municípios, cornpreendidos descie
o Amazonas até o Rio Grande do Sul, somada à má votitade
dos proprietários.

Em 1874 o Ministro da Agricultura descobre que âs
Juntas Classificatórias não se reuniam nos prazos detertnina-
dos havendo necessidade de estabelecer um novo ptazo.

O projeto parecia fracassar a cada dia de trabalho de;

registro e de classificação, retardando a aplicação do Fundo
de Emancipação em todas as províncias. Em maio de 1874
mais de 3 mil contos já tinham sido acumulados para o Fundo
de EmancipaÇão, suficientes para libertar quase 6.500 escra-
vos a um preço médio de 500 mil-réis. No entanto, esta sorna
não poderia ser distribuída nas províncias do país por Íalta
da conclusão dos registros e de Íiscais.

Em 1876 os primeiros 1.503 escravos haviam sido li-
bertados pelo Fundo e em 1877 só mais 755 ganhat'am a li.
terdade através do Fundo de Emancipação. Em 1B7B ot:tras
1.800 pessoas foram libertadas. (8)

Em Pernambuco em 1878, segundo a mesma fonle ju
citada do Ministério da Agricultura, o número de escravos
existentes nos diversos municípios da Província de Pernam-
buco alé 31 de dezembro de 1878 é o seguinte: (9)
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[rJúmero de escravos existcntes nos díversos Municípios daProvíncia de pernanrbuco até 31 de dezembro d" 1g7g." "'

Municipios Escravos

ReciÍe

Olinda

lguarassú

Goyana

Tambe

Bom Jardim

Limoeiro

Nazareth

Pau D'alho

Cabo

lpojuca

Gamelleira

Escada

Palmares

Barreiros

Rio Formoso

Sirinhaém

Jaboatão

Victoria

Bonilo

Bezerros

Caruarú

12.O27

779

2.373

3.56't

3 720

2.791

2 032

5.679

3.536

3.611

á.tn
1.344

5.810

4.309

1.973

2.304

2.O87

4. 105

3.594

1 .524

1.52s

1 .810

1'll



Somma 91 .992

Directoria da Agricultura da respectiva secretaria de Esiado

em 15 de maio de 1880.

A política de libertação dos escravos deixou brechas
para ocorrências de fraudes e irregularidades por todas as
provÍncias do país. O preço do escravo pago pelo Fundo cle
Emancipação variava por regiáo. Um escravo da região do
caÍé chegou a valer 2.900 mil-réis quando o preço médio cire-
gava a 600 mil-réis no país.

- No Códice MA-10 pá9. 176, em 20.3.18S0, há
um registro em que se pode observar conno o
Coronel José Leão Pereira de Melo matriculou
em 1872, na coletoria do município de Escadar-
PE um pseudo-escravo de nome Alexandre, mas
na realidade tratava-se da escrava Alexandr.ina,
menor de idade. Este ato de fraude fci pratica-
do, possivelmente, para obter melhor preÇo.

- Em 15 de maio de 1880, o Presidente da Prorrín-
cia de Pernambuco recebia correspondência do
Rio de Janeiro, dando conta que na disiribui-
ção do Fundo de Emancipaçã«r do Escravo,
coube a essa Província a quota de 302.583$e0e,
correspondente a segunda distribuição do Fun-
do de Emancipação "reÍerente a circular desta
data". (10)

A documentação também mostra que al-
guns proprietários de escravos renunciaram à
indenízação, como é o caso de D. Maria dos
Anjos de Sá Barreto que declarou "renunciar à
indenízação determinada no artigo 1." § 1.u da
lei ne 2040 de 28 de julho de 1871 e em resposta,
comunico a V? Excia., que fica approvado o seu
acto". (11) A mesma proprietária está citada em
outro documento, por ter cedido um filho da es-
crava Cecília com o escravo Alfredo a trabalhar
numa repartição pública do Estado e por este
trabalho o escravo nada recebeu. (12)

Êm 24 de março de 1880, a correspon-
dência vinda do Rio de Janeiro pede "que seja
ordenada a matrícula, na colletoria do fulunicÍ-
pio de lpojuca, dos escravos Manoel, Severino,
João, Clara, Brígida, Primitiva, Maria, Francisca,
Tertuliana, Edertrudes, Cita, Domingas, Maria,

MutricíPios Escravos

Panellas

S. Bento

Brejo

Cimbres

Bom Conselho

Aquas Bellas

BuÍque

Garanhuns

Tacaratú

Floresta

Villa Bella

TriumPho

Boa Vista

Petrolina

Flôres

lngazeira

OuricurY

Granito

Cabrobó

Salgueiro

1 .121

790

2.206

2.508

999

5'10

1 .027

1.107

380

928

t.sra
280

234

719

354

1 .194

762

237

936

261
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Virtuosa, Catulino, Manoela, Caetana, Margar'i-
da, Vírginia e Lindolpho, não matriculados em
tempo e declarados livres por sentença judicial
do artigo 19 do Regulamento do Decreto n.o 4835
de 1 de dezembro de 1871". (13)

Muitos registros de escravos doentes e até mortos fo-
ram feitos como sendo sadios. No entanto, houve senhores
que libertaram seus escravos. Em 1880 em torno de 35 mil
escravos haviam sido libertados por seus proprietários inde.
pendentes do Fundo de EmancipaÇão.

O Íato das crianças nascidas após a lei Rio Branc«r
estarem livres não signiÍicou uma mudança de vida para elas.
Os maus tratos às crianças continuaram principalmente corn
aquelas que não entraram nas casas destinadas aos ingênuos,
estruturadas pelo governo. Para que a lei Flio Branco Íosse
eÍicaz a classe dos plantadores deveria tê-la apoiado maciça-
mente. Segundo Joaquim Nabuco, o governo central não dis-
punha de poder suficiente para impor o seu cumprimento. "O
resultado disto Íoi outra épocha de indiÍferença pela sorte do
escravo, durante a qual o Governo poude mesmo esquecer-se
de cumprir a lei que havia Íeito passar". 1141
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INTERPBETAçÃO DE ALGUNS DOCUMENTOS SOBRE A
ESCRAVIDÃO EM PERNAMBUCO

Telma Cristina Dias Fernandes
Mestranda em História da UFPE.

O Brasil Íoi o último dos países escravistas a proceder
a abolição e o Íez de Íorma a relegar os escravos à margi-
nalidade.

A aboliçáo "liyrou" o Estado brasileiro do escravismo
mas manteve o homem ex-escravo atado aos grilhões da vida
miserável

No processo de abolição, contudo lento e gradual, um
momento esteve pautado na irreversibilidade - o Íim do trá-
Íico. É certo que procedida a efetivação do Íim do tráÍico de
escravos a abolição viria - cedo ou tarde; já que aí residiam
as condiqões necessárías para a reposição da mão-de-obra
escrava.

Entretanto, sabe-se que do fim do tráfico para a Íiber-
taÇâo total, a trajetória Íoi longa.

Os documentos, ora pesquisados, reportam-se ac, pe-
ríodo de 1873 a 1878, logo posterior a Lei do Ventre Livre -.-
lei esta citada em alguns documentos. E, ainda, separados
da abolição por dez anos.

O que é possível ler em tais documentos?

Ocorre pensar a interÍerência do Estado através do
arcabouço jurídico e ainda a leitura Cas representações de
parte da elite que escreveu e assim manifestou nuances do
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conteúdo Político em relação

áã" """."uos 
no Período em

aos tratamentos disPensados
foco.

anos, para onde poderiam ir os ex-escravos? E ainda, sob que
relações de trabalho? Pode ter os elementos, antes escravi-
zados, participado do mercado de trabalho, vendendo sua
Íorça produtiva pcr um salário; ou seja, numa competição ca-
pitalista de mão-de-obra?!

Parece, cuidando para registrar que isto não signiÍica
entrever relaçÕes feudais no Brasil, que os ex-escravos Íoranr
incorporados - principalmente no que se refere a agricul-
tura -. sob condições de trabalho pré-capitalista.

A proposta inicial de trabalho, contudo, Íoi de reÍletir
a interferência do Estado através do arcabouço jurídico nas
relações senhor x escravo.

A tal propósito, parece oportuno e contundente a reÍe-
rência a autores que trabalharam tais questões. Para este fim
Íoi privilegiado José Murilo de Carvalho - Teatro de Som-
bras: A polÍtica lmperial; Ademir Gebara - O Mercado de
Trabalho Livre no Brasil.

"..., 1871 marca o início da intervenção do Çstado no
mercado de trabalho, que pela primeira vez envolve-se dire-
tamente nas relações de trabalho. O Estado estabelece o re-
ferencial para o processo de desescravização, articulando a

abolição à regulamentação do trabalho livre, ..." (1)

De Íorma mais abrangente, Gebara centra seu enÍoque
no processo de transição para a formação do trabalho livre;
dentro deste contexto entende que a abolição constituiu parte
deste processo. Daí porque, Íoi a necessidade de implemen-
tar novas relações de trabalho que dêterminou a abolição; otr
seja, o escravismo, em si, não constituiu a preocupação Íun-
damental.

Neste sentido, a lei do Ventre Ltvre representou uma
primeira ruptura no poder dos proprietários em relaçáo aos
seus escravos; na medida em que ". . . o Estado interveio nas
relações de trabalho dividindo com os senhores de escravos
o poder de deierminar a vÍda futura do trabalhador, e por
extensão do trabalho escravo?. (2)

A lei de 1871 suscitou controvérsias, na medida em que
interferia na relação senhor / escravo. A tal propósito - " .

Não é simples relacionar as interações entre 3t l9'-"--qo

ceríodo escravista e as condições efetivas de vida dos escra-

fi"':ô ãããt., trrnrtã*ãoãr.que tais. leis possam ter impri"

*"iãb ão-iotidiano do elemento escravizado'

ocaráterdasleis,doprocessoescravistaeposte.
iiormente do processo-aÉolicioàista tem sido largamente tra-

üiÀ;ô. Coniudo, Áãã ô"""" haver respostas satisfalÓ^1* 
?

ffiffi; il;il áe convergência- em. vários autores, assrm e

oue cornumente, aceita-se {ue a lei .de 1850, impondo a ces-

oo-ãn rlo tráÍico. ;loio; üma questão deÍinitiva - o escla-

;ffi, lãal-ãr"i"ã-à, ã r""go oü médio prazo se. extinsuiria'
parece ainda claro (rà t"t jei se respaldou em Iarga escala

;;;;;Ãà"s exterüi frincipalmenie inslesa' Entretanto'

Íica uma lacuna " 
."i'pt'i'iádá: Quais as Condições reais de

tais pressões! A lnglaterra atuava em 
-sentidos 

não muito uni-

iãii"ãt-"* relaçãoão' escravismo como um todo'

Porpurosentimentohumanitário?Porcondiçõesape.
nas de origem econômica? ' ' '

Será que o mercado, no Brasil' estando os escravos l:-

ur"r, ,ãir""e'ntaria, de Íato, um mercado promissor aos pro-

dutos ingleses que iustificasse a lngÍaterra sabotar navios ne-

;;;i;t ãm águás ,râciônait do Braóil' Íerindo acordo interna-

;;;;"1 da nãõ viotação de território?

É possível ventilar, então, qq9 questões 9om9 e:sa

estão à elpera de 
- 

fesquisas e análises mais minuciosas e

esclarecedoras.

Por outro lado, há uma tei - Lei do Ventre Livre --
que no ârcaoouço''luliJõo lig.ado ao escravismo' é conside-

rada como ,, ,"rdõ'ná legis-laçao escravista e aí no sentido

àãl* pã.,iãipaçaô no p'oóes.só- de abolicão ' Entretantc' ern

;;"";;;i"i "ioàiriãou-a§ 
condiçoes de vida do escravo')!

Por lei o escravo devia trabalho ao senhor até a idade

de vinte " 
,. 

"noJiãit 
ou seria entregue aos sete (7) à tutela

do Estado. Poucosl'u iqg" pela oibliografia conhe.gid-a -
io"ru-rãÃtiugues à tutela.'EI apÓs completos os vinte e um
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O principal argumento dos Íazendeiros era' na realidade' o

mesmo que Tocqu"uill" d"t"nvolvera e que o- próp-rio Hio

ãã; rãprocluzirà no Conselho de Estado em 1867' A repre-

"áÃiãção 
dos lavradores de Paraíba do Sul era a que me'

in"áil-ã*primia. segundo ela,.o projeto tirava ao senhor a

iôiçu rnoàl e o torãava suspeito à autoridade e odioso ao

escravo"'. (3)

Apesar do temor, mesmo dos que eram a Íavor da lei

do Ventie Livre, de que essa estimulasse as revoltas escra-

vas, "... o governo não procurou reforçar as estrutura.s re-

pressivas ao passar a lei, mas antes as enÍraqueceu' t+r

". . . Na grande propriedade, tanto no Norte como no

Sul, a conduta ãos proprietários foi fundamentalmente prag-

mática: usar o escravo até o final e, ao mesmo tempo' pro-

curar alternativas". (5)

A análise de Murito de Carvalho, por sua vez' está cen-

trada em que o processo de abolição constituiu parte das oe-

cisões botiticas de uma elite de Estado que nem sem.pre res'

porAur'satisfatoriamente aos interesses dos proprletarlos'

ÉÃtáno" que a elità que compunha o grupo .administrativ-o 
e

ãôiiii.o dí império teirtou preservar a escravidão e manter o

ãontrole do piocesso de li'bertação, na medida em que este

se conÍigurrr, "o*â 
inevitável ' 

-Daí 
que a lei do Ventre uivre

e com isso a intertãránciá oo r"tuao, nas relações senhor/'

escravo esteve pautada na necessidade de regulamentar a

mão-de-obra sem que isso representasse uma fissura insus-

iãniaver na produção. Ao que parec-e, entende esta elite como

antecipativa, com uma visab mais globalizante e "futurista" do

processo.

A Íormação desta elite está em conformidade com treí-

namento recebido .t;; á caracterizava enquanto grupo ideolo-

ôiôátunte homogêneo pela educagão- e treinamento polrtrco

ãorun" que levãram a'extensão db Estado brasileiro à ma-

neira do Estado pãttúuet e o diÍerenciava do restante da

população.

lr4esmo que possa ser questionável os conceitos adota-

dos por Murilo'oe-càúrtro - é possível resgatar o caráter

ároibro que infere no que tange.as relações do Estado. com

ãâ 
"ã*àoás 

proprietárias, na medida em que implementaram
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ieis, adotaram medidas - que ao menos a primeira visla -Íeriam os interesses imediatos daqueles.

Os dois autores - em comum - guardam a compreen-
são de que o processo abolicionista em suas diversas etapas
não desenvolveu-se apenas do ponto de vista econônrico.
Para maior clareza: É comum que se estabeleça uma analo,
gia entre o fim do escravismo e a não lucratividade do traba-
lho escravo. Que os proprietários, em algumas regiões, Íorarn
capazes de ir contra os hábitos comuns à época e entende-
ram o trabalho assalariado como mais rendoso. lndo de en-
contro, em alguns momentos, contra seus próprios interesses
enquanto classe proprietária.

A rigor, as pesquisas levadas a eÍeito até então
sua maioria - concluíram que a escravídão Íoi sustentada ate
as últimas conseqüências. Parece coerente, visto que o Brasil
Íoi o último país da América escravocrata a extinguir a escra-
vidão.

Enfocam nas suas análises o caráter jurídico; ou seja,
a natureza das leis e decretos do período abolicionista, quar'
dando em comum, ainda, um outro'aspecto de relevância -também expressado por outros autoÍes - que a.Lei do Ven-
tre Livre constituiu um marco do processo abolicionista por
representar uma interÍerência do Estado nas relações de tra-
balho entre proprietários escravistas e seus escravos. O se-
nhor, antes com poderes absolutos passa a dever obsenrân-
cia a normas e princípios no trato com aqueles.

Dos trinta e quatro documentos que analisamos o tema
mais incidente reÍere-se a averiguaÇões de denúncias veicula-
das nos jornais para que o Ministério da Justiça solicitava re-
gularizaÇão. lsto concorre para reÍletir sobre a questão já
aventada a respeiio da interferênciado Estado nas relações
senhor/ escravo. O segundo tema mais recorrente Íaz refe-
rência a comutaÇão de penas em virtude de delitos perpetra"
dos por escravos.

Há dois aspectos que parecem merecer reflexão mais
apurada:

- o delito do escravo sendo objeto de alçada da jus-
tíça e muito comumente o Íora a nível interno da proprieda-
de senhorial.
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vo constituindo-se sujeito de direito, poaen-
do recorrer a justiça. ConÍigurando socialmente enquanto
elemento responsável e não objeto sujeito unicamente a rita-
nipulação senhorial.

Ainda que possa parecer precipitação é possível tecer
algumas conclusões a partir do teor dos documentos pesqui-
sados; não sem antes registrar que tais conciusões estão a
nível de preâmbulo, não sendo possível inferi-la mais proÍrin-
damente em virtude da amostra ser insuficiente, do ponto de
vista quantitativo.

Qualitativamente, os documentos apresentam uma lin-
guagem de razoável clarezai de modo que:

- há uma preocupação da .iustiça em coibir abusos
no trato com os escravos;

- A nível de manifestação pública, a reÍerência aos
escravos não está restrita a anúncios de compra, venda, alu-
guel, Íugas,. . .

- há parâmetros e limites ao poder senhorial;

- A propriedade e poder absolutos não são aceitos
sem restriçôes públicas. Quando um jornal publica um de-
termínado parecer - o que implica num julgamento de valor

- é possível supor que este encontrará um público que ihe
dê crédíto.

Assim, mesmo gue as medidas de regularização cobra-
das pelo Ministério nem sempre tenham sido levadas a efeito,
parece claro que o espaço socialmente ocupado pelos escra-
vos soÍreu modificação, na medida em que são representa-
dos como sujeitos de direitos e não simples obietos. C eie-
mento escravo perde a sua condição oÍicial de coisa. A coi.
sificação é relativisada e possível de questionamento.

É oportuno registrar que as denúncias feitas pelos jor-
nais parecem de grande relevância. lsto dito, considerando
uma sociedade escravocrata, onde a escravidão, a posse
absoluta de uns sobre outros - fora tida como natural e legÍ.'
tima; onde o escravo constituÍa um elemento destítuÍdcl de
quaisquer direitos - tal atitude pode ser o reflexo de unna
mudança de mentalidades.
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Percorrer a trajetória de como o escravo esteve Íepre-
sentado pela imprensa é percorrer nuances do pensamentü
das elites em relação a Íigura do escravo. Como os v!am?.
DaÍ que a leitura das representações - e esta encontra-se
também nos jornais - pode ser observada como parte signi-
Íicativa de como a sociedade se posicíonou diante do escra-
vismo, de sua legitimidade.

O jornal "A Províncis', - 1121s citado no conjunto de
documentos - órgãos do Partido Liberal, expressa o repúdio
a determinados elementos cujo tratamento dispensado aos es-
cravos foram considerados errôneos. Contudo, há que se re-
gistrar constituirem-se esses mesmos elementos em suieiios
julgados por atitudes indevidas em outros níveis. Eram indi-
víduos perniciosos à sociedade e neste sentido suas atitudes
em relação a escravos somava contra a natureza do seu ca-
ráter.

As denúncias não foram expressadas a partir do Írata-
mento indevido a escravos, antes constituÍram a reiteração de
delitos socialmente condenáveis

Ademais, pareceu perpassar a natureza das denúncias
nuances vinculadas a querelas de facções políticas cliver-
gentes.

O mesmo jornal, muitas vezes no mesmo número, vei-
culava as notícias de recompensa a quem devolvesse escra-
vos fugidos, de aluguel, venda, etc.

Entretanto, tal constatação não retira que as denún-
cias configurarJíam o estabelecimento do quesiionar a legiti-
midade na coisificação do ser escravo.

A expansão da Europa nos tempos modernos imple-
mentou o trabalho compulsório sob diversas matizes. Dentre
essas a escravidão do Africano; estabelecida na América Por'
tuguesa, parte da América Espanhola, Sul dos Estados Unidos
e Caribe.

O processo de escravização do homem aÍricano guar-
dou algumas similaridades onde foi efetivado e talvez a mais
contundente delas seja a que se reÍere a natureza da produ-
ção na qual foram inseridos. Onde se estabeleceu a escravi-
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dão, os escravos estiveram presentes 9m quase todas as ati-

uúã0". _ rurais e urbanas - mas foi nas atividades agrí-

"otãi-f"r" 
exportação que o peso desta mão-de-obra se fez

com maior prePonderância.

Contudo, principalmente no que se reÍere a desestru-

turaçãodo esciavismo, é nas especificidades apresentadas por

cadã região que pode-se entrever as questões Íundamentais

do processo.

O período presente nos documentos em foco sitt:a-se

nos últimàs anos do escravismo brasileiro. São parte dos do-

cumentos da província de Pernambuco.

Há uma gama de análises que pretendem- explicar o

fim do escravismo no Novo Mundo. Em geral tendem a gene'

ralizações que divorciam-se da realidade. Algumas dessas

teses possui bases vulneráveis - a de que as relações capi-

talistas de produção forçaram a extinção das relações escra'
vista. Contudo, em muitas regiÓes o trabalho, ou melhor' as

relações de trábalho efetivadas após o processo de abolição
Íoi á de relaÇões pré-capitalista: patronato e outros'

A produção açucareira de Cuba - em bases escra-
vistas -'pode concórrer com o açúcar de beterraba onde
não haviam escravos na Produção.

Cuidando para que não se registre poder o sistema ca-
pitalista basear-se em relações de trabalho não assalariados:
é possível inferir que outras questões e não apenas o desen-
voivímento do capitatismo permearam as condições suf:cien-
tes e necessárias para que se eÍetivasse o fim do escravismo
nas diversas regiôes onde fora implementado.

O processo de desescravização no Brasil parece -nrais
semelhanie ao de Cuba, inclusive no que tange ao período de

vigência e ainda a necessidade de estabelecê-lo de forma
gáoual e sem ferir por demais o capital dos senhores escra-
vocratas

O Haiti, por exemplo, coloca o modelo do Íim da es-

cravidão peta viã das rebeliões dos cativos. Nos Estados Uni-

dos - o's conflitos entre formações sociais diversas e com
interesses antagônicos - levaram ao Íim do escravismo na

região perdedora - o sul.

124

É possível entrever que todos esses elementos estives-
sem presentes nas diversas regiões escravistas. Entretanto,
no caso específico do Brasil não parece ter existido nem re-
beliÕes que por si só definissem o Íim da escravidão, nem
sub-regiões com interesses antagônicos - pelo menos como
causas preponderantes.

O fim do tráÍico foi sem dúvida um elemento dêtermi-
nante visto que o número de óbitos de escravos Íoi maior que
os de nascimento; sendo a partir do tráÍico que havia a repo-
sição de mão-de-obra, o que não foi o caso, por exemplo dos
Estados Unidos.

lsto posto, à guisa de painel geral, como pensar, então.
o porquê do Estado brasileiro apresentar uma preocupação
em estabelecer medidas que levassem a gradual libertação
dos escravos?! Os documentos pesquísados parecem incor-
porar-se ao arcabouço iurídico emitidos pelo Estado para tal
Íim.

Não é simples e por ora não cabe o desenvolvimento
de tais conclusões, visto que essas requerem pesquisâs € €s:
tudos-mais apurados e minuciosos.

Entretanto, é possível aÍirmar que o Estado preocupou-
se com a Íorma de proceder a libertação dos escravos e que
tal preocupação pareceu visar o objetivo de manter a escra-
vidão até o quanto fosse possível e tendo em vista o Íim ine-
vitável, cuidar para que esse não representasse uma fissura
insustentável na economia do país.

Do ponto de vista do ser escravo, as preocupações
não pareceram primordiais - ao menos a nível oÍicial . Claro,
que grupos e indivíduos houve. capaz de repudiar o escra-
vismo.

Como anteriormente já Íoi colocado, os ex-esc!'avos,
no momênto pós-abolÍção total, ouviram dizer que assinaram
o documento da liberdade - mas não viram o sepultamento
de todos os grilhões.

Ainda hoje os descendentes mais próximos dos aÍri'
canos, compõem o maior contingente dos socialmente margi-
nalizados e pobres deste país.
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COLÉGIO DOS ÓRFÃOS

Bartolomeu Cavalcanti
Mestrado em História da UFPE.

O estudo de instituições como a que aqui foi objeto de
pesquisa - o Colégio dos órfãos -, é interessante para a
reconstituição de nossa história. AIém de possibilitar, através
de um estudo de caso, verifícar se a centralízação da máquina
governamental do Segundo lmpério, sua política social e até
se fazer um estudo da medicina e saúde na segunda metade
do século passado. E, de acordo com a perspicácia do pes-
quisador, um grande leque.de temas pode surgir.

Resgatamos alguns Íatos do dia-a-dia do Colégio dos
órfãos da Província de Pernambuco, registrados no período
cle tempo contido no códice correspondente aos anos de 1849
e 1850.

Sem a preocupação de fazer uma análise ou interpre-
tação da instituição, o que poderia dissipar o objetivo deste
trabalho, é contada aqui uma história narrativa baseada, uni-
caÍnente, ern documentos, apesar de vazarem informações que
vão além destes.

O Colégio dos órfãos foi criado em 1847, pela Presi-
dência da Província de Pernambuco e passou a compor o
quadro dos Estabelecimentos de Caridade provinciais. Admi-
tia os órÍâos cujos familiares não podiam prover o seu sus-
tento e educaÇão, e enjeítados oriundos da Casa dos Expos-
tos, outro estabelecimento de caridade da ProvÍncia. Éssas.
duas instituições eram destinadas tanto a meninos como a me-
ninas. Sendo, no entanto, separados os espaços para cada
sexo e cada um deles Íicava sob direção distinta. O dos me-
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